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Nós temos a solução! 3337-6030
Jornal do Síndico 

Tem panfleto ocupando 
espaço na sua empresa?

Consulte nossos Classificados

Você Pergunta
Síndico pode contratar 
diarista para realizar 
serviços no condomínio, 
sem assinar a Ca
 eira 
de Trabalho? Veja 
resposta na seção “Você 
pergunta”.     Página 2

Manutenção
Uma pequena fissura, 
uma rachadura em 
pilares pode indicar que 
o condomínio pode estar 
passando por um problema 
estrutural que não pode ser 
negligenciado. Página 5 

Legislação  
Mesmo após decisão sobre a 
permanência de animais em 
condomínios, alguns síndicos 
continuam perseguindo seus 
proprietários. O que pode 
acontecer nesses casos?

Página 4

Ao revogar a� igo que proibia a realização de festas durante a 
pandemia, síndicos podem voltar a autorizar eventos nas áreas 
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PBH libera festas 
nos condomínios

Chegou o 

ClassiZap!

Facilidade na 
palma da sua
mão. Solicite o seu! 

(31)  98481-7642

Helena Yankovska/Unsplash
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A Prefeitura de Belo Horizon-
te revogou, no mês passado, 

artigo do decreto que proibia a 
realização de festas nos condo-
mínios residenciais da Capital. 
Agora, moradores podem voltar 
a realizar comemorações e en-
contros nas áreas comuns dos 
condomínios. 

A notícia traz, ao mesmo tempo, 
alívio e preocupação para a 
comunidade condominial. 

Traz alívio porque uma grande 
maioria de síndicos estava 
vivendo sob forte pressão de 
condôminos, para que houvesse 
essa liberação. Tivemos relatos 
de síndicos que foram agredi-
dos, � sicamente, por proibi-
rem a realização de eventos nos 
seus condomínios. Agora, com 
a revogação da proibição a ten-
dência é que essa pressão dimi-
nua. 

Aí vem a preocupação. Apesar 
dos números positivos, a pan-
demia de coronavírus ainda 
está longe de acabar. Em alguns 
países da Europa, os índices de 
contaminação voltaram a subir, 

apesar do número de mortes 
não seguir a mesma tendência. É 
um sinal de alerta para que não 
deixemos de baixar a guarda.

Como conciliar essas duas situ-
ações? É uma questão difícil e 
que deverá ser debatida dentro 
de cada condomínio.

E a palavra chave para este 
momento é o bom senso. 

Bom senso que nós, do Jornal do 
Síndico, tivemos em adiar, mais 
uma vez, o retorno das come-
morações presenciais do “Dia 
do Síndico”. Não seria prudente 
reunir num ambiente fechado, 
mais de 500 pessoas entre síndi-
cos e promotores do evento. 

Mas nem por isso deixaremos 
passar em braço essa data. No 
dia 30 de novembro, dia do 
Síndico, iremos realizar uma 
grande live, com muita infor-
mação para você. Já estamos 
trabalhando nos temas,        que 
abordaram assuntos como ener-
gia solar, inspeção predial, per-
seguição nos condomínios, tra-
tamento de dados e muito mais.

  As informações já estão sendo 
passadas, principalmente, via 
WhatsApp. Se você quer � car 
por dentro de tudo que vai acon-
tecer, mande um “oi” para nosso 
número que é o 98481-7642.

Um feliz mês dos síndicos para 
todos!

DIARISTA NO CONDOMÍNIO
Pergunta - Gostaria de esclarecer 
uma dúvida se possível. Meu condo-
mínio é pequeno, 6 aps, por isso con-
tratamos uma faxineira como diarista, 
uma vez por semana, sem assinar a 
carteira. Isso é legal? Ou só vale para 
trabalho domiciliar/doméstico? Gratos!

Dilson – por e-mail

Resposta - Inicialmente temos que 
para que se configure a relação de 
emprego, é necessário o preenchi-
mento dos requisitos estabelecidos no 
artigo 3o. da CLT, quais sejam: pessoa 
física, pessoalidade, não-eventuali-
dade, onerosidade e subordinação 
jurídica. A presença desses requisitos 
possibilita o reconhecimento da rela-
ção empregatícia entre as partes. 

Contudo, pelo entendimento ma-
joritário do TRT Minas Gerais, a 
figura da diarista, sem vínculo de 
emprego, só é aceitável na seara 
doméstica, entre pessoas físicas. 
No caso um condomínio de edifí-
cios residenciais, faz-se inadmis-
sível que a laborista trabalhe como 
autônoma. 

Tanto é assim que o artigo 1o. da Lei 
2757/56, ao tratar dos “empregados 
porteiros, zeladores, faxineiros e ser-
ventes de prédios de apartamentos 
residenciais”, os excluiu da relação de 
trabalho doméstico;

De mesmo modo a figura do domés-
tico se enquadra ao nosso ver apenas 
na residência do empregador domés-
tico.

Vejamos:

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Dispõe sobre a situação dos empre-
gados porteiros, zeladores, faxineiros 
e serventes de prédios de apartamen-
tos residenciais.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço 
saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São excluídos das disposi-
ções da Decreto-Lei/Del5452.htm” 
\l “art7a” letra “a” do art. 7º do de-
creto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e do  art. 1º do decreto-lei nº 
3.078, de 27 de fevereiro de 1941, os 
empregados porteiros, zeladores, 
faxineiros e serventes de prédios de 
apartamentos residenciais, desde 
que a serviço da administração do 

INDICADORES                  2020/2021

SA
LÁ

RI
O 

DA
 C

AT
EG

OR
IA

ABR MAI JUN JUL AGO SET

IGP-M (FGV) 1,51 4,10 0,60 0,78 0,66 -0,64

INPC (IBGE) 0,38 0,96 0,60 1,02 0,88 1,20

IPC (FIPE) 0,44 0,41 0,81 1,02 1,44 1,13

CUB/MG 1,23 1,64 1,35 1,18 0,85 0,91

TR 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

POUPANÇA 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000 0,5000

SAL. MÍNIMO 1,045,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00 1,100,00

IMPOSTO DE RENDA

Base Cálculo Alíquota a deduzir

Até R$ 1.903,98 ISENTO

De R$ 1.903,99  até  2.826,65 7,5% R$ 142,80

De R$  2.826,66  até  3.751,05 15% R$ 354,80

De R$ 3.751,06 até  4.664,68 22,5% R$ 636,13

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 869,36

PISO SALARIAL MÍNIMO  R$ 1.340,66
FAXINEIRA OU SERVENTE R$ 1.340,66
ASCENSORISTA R$ 1.344,85
GARAGISTA R$ 1,365,86
MANOBRISTA R$ 1.548,70
PORTEIRO OU VIGIA R$ 1.624,38
ZELADOR OU ENCARREGADO R$ 2.017,27

Os valores acima valem para empregados admitidos pelos con-
domínios a pa
 ir de 01/09/2021 segundo convenção coletiva de 
trabalho da categoria assinada pelo Sindicon e Sindeac.
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> Editorial

edifício e não de cada condômino 
em particular.

Art. 2º São considerados represen-
tantes dos empregadores nas recla-
mações ou dissídios movimentos na 
Justiça do Trabalho os síndicos eleitos 
entre os condôminos.

Art. 3º Os condôminos responderão, 
proporcionalmente, pelas obrigações 
previstas nas leis trabalhistas, inclusi-
ve as judiciais e extrajudiciais.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1956, 135º 
da Independência e 68º da República.

Sávio Mares                                                   
saviomares@hotmail.com

NOVOS ANUNCIANTES

> Reforma Predial

Isocon Engenharia

> Desentupidora

Roterlimp

> Redes de proteção

Horizontes Redes

> Síndico Profi ssional

Pedro Serra

Vida normal?

encaminhe suas dúvidas para jornaldosindicobh@gmail.com ou          (31) 98481-7642

Devemos continuar seguindo os 
protocolos sanitários, dentre 
eles, continuar fazendo o uso de 
máscaras

Foto de Christina M
orillo/Pexels

FIQUE 
ATUALIZADO 
COM NOSSAS 
INFORMAÇÕES!

 CURTA NOSSA 
PÁGINA NO FACEBOOK: 

facebook/jornaldosindico
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> Cotidiano ����Cecília Lima

E L E V A D O R E S

Manutenção preventiva e corretiva
Modernização de cabinas e modernização técnica

Reparos em geral

ESTAMOS PREPARADOS PARA SURPREENDER VOCÊ

Agende uma vista     3222-6685 | Visite nosso site     controlelevadores.com.br

Coletores são ideais para receber o lixo em qualquer tipo de condomínio 

Lugar de lixo 
é no lixo

A síndica relata que isso sem-
pre ocorreu em casos pon-

tuais, esporadicamente, mas que 
durante o período de pandemia 
se intensi� cou. “Desde que teve 
início o período de maior restri-
ção devido à pandemia, acredito 
que muitas pessoas � caram mais 
em casa e pararam de sair até 
para pôr o lixo fora. Outro fator 
que acho que contribui é que há 
uma população de idosos con-
siderável no prédio que talvez 
tenham uma certa limitação de 
mobilidade, mas a maioria tem 
funcionário doméstico”, conta. 

O PROBLEMA? - Vera a� rma 
que em vez de os condôminos 
descerem ao pátio (térreo) e 
depositarem seus resíduos nos 
coletores apropriados para esta 
� nalidade, muitos preferem 
colocar suas sacolas e caixas nas 
portas dos apartamentos. Resul-
tado disso é, em primeiro lugar, 
o aspecto visual horrível para 
quem transita no espaço e, em 
segundo lugar, há o mau odor 
que é liberado dos detritos que, 
às vezes, passam dias sem serem 
recolhidos. 

Outra questão a ser destacada 
segundo a síndica, é o favo-
recimento à proliferação de 
pragas como ratos, baratas e 
formigas, entre outros bichos, 
que são atraídos pelo cheio e 
pelos líquidos liberados pelo 
material orgânico acumulado 
e, além disso, encontram em 
caixas e sacolas o esconderijo 
perfeito. “Tudo isso gera não 
só con� itos entre os vizinhos, 
pois obviamente as pessoas se 
incomodam em ter o andar do 
prédio desse jeito, mas também 
gera questões com funcioná-
rios, porque não é atribuição 
da equipe de limpeza fazer esta 
coleta”, pontua Vera. 

SOLUÇÃO - Ela conta que a 
situação já foi levada a discus-
são em assembleia e já foi ten-
tado dialogar, individualmente, 
com os moradores que persis-
tem com a prática. Sem sucesso 
quanto às tentativas amigáveis, 
a estratégia agora será partir 
para a penalização conforme 
prevê a Convenção do condomí-
nio: aplicação de multa sempre 
que a infração for identi� cada 
e com fração adicional para 
cada dia que o lixo permanecer 
no local incorreto sem a devida 
limpeza.  A orientação da asses-
soria jurídica do condomínio 
é tentar documentar tais atos 
como puder, relato em livro de 
ocorrência, com foto ou vídeo, 
se possível. 

Sabemos que a vida em coleti-
vidade requer, acima de tudo, 
respeito mútuo. É preciso saber 
respeitar os espaços compar-
tilhados e zelar pelo bem-es-
tar de todos, conjuntamente. 
Quando falamos da convivência 
em condomínio, geralmente são 
mencionados os 3 “S”. São eles: 
saúde, segurança e sossego. A 
lei entende que cada condômino 
tem o direito de usufruir de sua 
propriedade como quiser, desde 
que não prejudique um ou mais 
itens desse citado tripé. Diante 
da situação relatada, claramente 
percebemos que tal equilíbrio 
está rompido, portanto é justa a 
aplicação de medidas que visem 
a coibir a reincidência.

*Jornalista

Ao longo deste ano, a bancária Vera Lúcia Po� o, síndica de um residencial composto por 3 
blocos na cidade de Vila Velha (ES) vem tentando mudar um mau hábito praticado por mo-
radores do prédio que administra: o de depositar o lixo doméstico nos corredores e hall dos 
andares. Tal prática, comum em vários condomínios, acarreta transtornos à salubridade 
local e gera conflitos entre moradores e funcionários. 

Sabemos que a vida em 
coletividade requer, acima de 
tudo, respeito mútuo

Coluna do Sindicon

 Rua Guajajaras, 715 sala 603 - Lourdes -  BH/MG - Tel: 3281-8779

Carlos Eduardo Alves de Queiroz
presidente

Confira os cuidados que devem 
ser seguidos no uso dos espaços 

comuns dos condomínios
No dia 23 de outubro a Prefeitura de Belo Horizonte revogou o artigo 
8º do decreto 17.328/20 que proibia festas em condomínio e restringia 
o uso dos espaços comuns.  A decisão foi tomada após uma reunião 
entre o secretário municipal de Planejamento, André Reis, e a direção 
do Sindicon MG. A reunião foi realizada no dia 19 de outubro.

É importante fazer um alerta! A revogação do decreto não significa 
que tudo poderá ser como antes da pandemia de Covid-19. É impor-
tante evitar aglomerações no salão de festas, na área gourmet ou os 
demais espaços comuns.

É importante seguir as medidas sugeridas pelas autoridades de saúde 
para conter o coronavírus já que a pandemia ainda não acabou.

O Sindicon MG recomenda o reforço da limpeza e desinfecção fre-
quente das áreas comuns, elevadores, portarias e escadas, além da 
obrigatoriedade do uso de máscara por moradores, funcionários e 
visitantes em todas as áreas comuns.

Outra sugestão é o uso das áreas de lazer apenas por moradores da 
mesma unidade a cada horário, e respeito ao limite de pessoas por 
m² nos elevadores.

É importante limitar o número de pessoas nestes espaços de lazer. 
Os responsáveis pelos eventos devem pedir aos convidados que infor-
mem caso surja algum sintoma de Covid-19. Com esses cuidados será 
possível aos poucos a volta dos encontros entre os amigos e famílias.



Jornal do Síndico  >  NOVEMBRO  >  20214

> Legislação ��� Kênio de Souza Pereira

> Seu condomínio ��� Cecília Lima 

Perseguir tutor de animal 
pode gerar dano moral

Po� as co� a-fogo: você sabe para que servem?  

Entretanto, há síndico que, por 
não gostar de pets, persegue o 

tutor do animal de maneira abusi-
va, apesar deste não causar incômo-
do ou risco à saúde ou segurança. 
Dependendo dos atos praticados, 
mesmo com o respaldo da conven-
ção ultrapassada, o síndico e o gru-
po que apoia atos abusivos podem 
ser processados pela perseguição 
que excede os limites da razoabili-
dade. O que a lei protege é o direito 
ao sossego, à saúde e à segurança 
(art. 1.277 e 1.336 Código Civil), 
tendo o morador o direito de uti-
lizar seu apartamento, juntamente 
com seu pet, dentro dos limites da 
boa vizinhança. 

PERSEGUIÇÃO - Um exem-
plo da situação abusiva do 

condomínio é a utilização de 
câmera para vigiar, continua-
mente, o tutor do pet como se 
esse fosse uma pessoa nociva 
à convivência, apenas por ter o 
animal de estimação. Esse tutor 
não pode ser proibido de circu-
lar pelas áreas comuns (corre-
dores, elevador, portaria), pois 
é coproprietário de tudo que 

De acordo com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), em sua NBR 11.742 (a qual 
fixa as condições para construção, 
instalação e funcionamento de por-
tas corta-fogo) esses equipamentos 
têm por objetivo ser um obstáculo, 
impedindo ou pelo menos retardan-
do de 60 a 120 minutos a propagação 
de chamas, fumaça e calor em uma 
situação de incêndio. Para tanto, as 
portas devem ser estrategicamente 
instaladas em passagens que façam 
conexões de um ambiente para outro.  

INSTALAÇÕES – Há indicação 
de uso das portas de emergência 
nos seguintes locais, de acordo 

envolve o edifício, ou seja, o seu 
direito de propriedade não pode 
ser afrontado pela convenção e 
nem pela assembleia.                                                                              

Gera angústia a falta de bom senso 
de exigir que o tutor carregue o pet
no colo para circular fora do seu 
apartamento. Essa imposição do 
condomínio ignora as condições 
físicas das pessoas, que podem ter 
limitações pela idade, força, ser 
cadeirante, cega, ter problemas de 
coluna, etc.   Ao ser multado por 
não carregar o cão, especialmente 
se tem porte maior, o tutor do pet 
pode requerer danos morais caso 
seja impedido de participar e votar 
na assembleia, por não ter pago 
a multa injusta. Fere a dignidade 
humana exigir esforço injusti� cável 
e expor o vizinho à situação cons-
trangedora na assembleia.  

RAZOABILIDADE - É razoável 
a exigência de guia curta, bem 
como focinheira em cães que têm 
maior porte, para que seja elimi-
nado qualquer incômodo e risco 
à segurança dos demais morado-
res. O que não se admite é deixar 

com a NBR 11.742: como já ci-
tado, nas escadas de emergência 
de edifícios e suas respectivas 
câmaras; em áreas de refúgio; em 
paredes utilizadas na separação 
de riscos industriais e comerciais 
e compartimentos de áreas, des-
de que utilizadas exclusivamente 
para passagem de pessoal; áreas 
de acesso restrito, que tenham 
ligação direta com as rotas de 
fuga; acesso às passarelas e ou-
tros locais que interliguem edi-
fícios; portas em corredores que 
tenham acesso às rotas de fuga; 
acesso a locais de medição, pro-
teção e transformação de energia 
elétrica.

JURISPRUDÊNCIA - Em decisão 
do 1º Juizado Especial Cível de Brasília 
(Proc. 0717290-45.2015.8.07.0016), 
a juíza julgou procedente o pedido 
para declarar nulas as multas 
impostas à Sra. Izabelle, pelo Con-
domínio, por transitar com seu 
animal de estimação no chão e nas 
áreas comuns do edifício: “(…) Na 
hipótese, entendo que é necessária 
a adequação da norma prevista 
na convenção de condomínio à 
lei, pois a determinação para que 
os moradores transitem com seus 
animais de estimação no colo 
se mostra ilegítima. Se a fi nali-
dade da norma é prevenir doen-
ças e proporcionar segurança aos 
demais moradores esta não atinge 
o seu fi m. O fato do animal estar 
no colo, por si só, não impede a 
proliferação de doenças. A fi m 
de zelar pela higiene das áreas 
comuns e saúde dos demais mora-
dores é direito do condomínio 
exigir do tutor do animal: a boa 
higiene destes, a comprovação da 
aplicação das vacinais e vermífu-
gos, e nos casos em que o animal 
suje as áreas comuns a pronta 
higienização do local” 

qualquer tipo de bloqueio. Por outro 
lado, também não pode ser mantida 
permanentemente aberta (sendo 
calçada com algum objeto que possa 
servir de obstáculo, por exemplo). A 

Em outro caso análogo de 2019, o 
STJ ao julgar o Recurso Especial 
nº 1.783.076-DF, decidiu ser invá-
lida a proibição na convenção que 
impedia que a Sra. Liliam manti-
vesse sua gata no condomínio.   A 
3ª Turma do STJ, mais outra vez, 
decidiu que a convenção de con-
domínio residencial não pode 
proibir de forma genérica a criação 
e a guarda de animais que não cau-
sam problemas. Vejamos parte da 
decisão: “5. Se a convenção proíbe 
a criação e a guarda de animais de 
quaisquer espécies, a restrição pode 
se revelar desarrazoada, haja vista 
determinados animais não apre-
sentarem risco à incolumidade e à 
tranquilidade dos demais morado-
res e dos frequentadores ocasionais 
do condomínio. 6. Na hipótese, a 
restrição imposta ao condômino não 
se mostra legítima, visto que condo-
mínio não demonstrou nenhum 
fato concreto apto a comprovar que 
o animal (gato) provoque prejuízos 
à segurança, à higiene, à saúde e ao 
sossego dos demais moradores. 7. 
Recurso especial provido”.

Portanto, se não  há perturbação 
ou risco contra a segurança, não 
pode o condomínio proibir que 
um inquilino ou proprietário mude 
para o edifício com seu pet, mesmo 
que a convenção contenha tal veda-
ção. Poderá o síndico e o condomí-
nio serem processados por danos 
materiais ao impedir que o aparta-
mento seja ocupado, bem como por 
danos morais ao criarem situações 
vexatórias por mero capricho.

*Presidente da Comissão de Direito Imobiliário da 
OAB-MG - Vice-presidente da Comissão Especial 
de Direito Imobiliário da OAB Federal - Diretor 
da Caixa Imobiliária Netimóveis kenio@keniope-
reiraadvogados.com.br

Consiste direito consagrado pelas decisões do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) que nenhum condomínio pode proibir que 
os moradores tenham animais de estimação no apa� amento, 
sendo inválida a cláusula da convenção que restrinja tal di-
reito de forma genérica. 

Você sabe o que é uma po� a co� a-fogo? Muito provavelmente 
já tenha visto uma no seu prédio, mesmo sem saber que este 
é o nome dado a ela. Trata-se das po� as que orientam rotas de 
fuga e evacuação em caso de incêndio, geralmente demarcam 
a passagem para as escadarias. Essas “po� as de emergência” 
constituem impo� antes equipamentos de prevenção e combate a 
incêndio e, po� anto, são essenciais para que o condomínio possa 
obter o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros). 

O fato do animal estar no 
colo, por si só, não impede a 
proliferação de doenças

É impo� ante lembrar que a 
finalidade da po� a co� a-fogo é 
viabilizar uma eficiente rota de 
fuga aos moradores

É importante lembrar que a finalidade 
da porta corta-fogo é viabilizar uma 
eficiente rota de fuga aos moradores, 
funcionários, visitantes e quem mais 
esteja no interior do prédio no caso 
de uma emergência. Assim, é funda-
mental que ela esteja em condições 
adequadas para ser usada a qual-
quer momento, afinal ninguém sabe 
quando uma situação de risco pode 
vir a ocorrer. A instalação deve ser feita 
sempre no sentido da evasão, nunca 
abrindo ao contrário, o que dificultaria 
muito um fluxo de evacuação. 

MAU USO – Outros detalhes do 
uso dessa porta devem ser esclare-
cidos junto aos moradores e para 
isso é importante explicar-lhes qual 
é a serventia da porta: ela não deve 
nunca ser trancada a chave ou para-
fusada, nem tapada por móveis ou 

o cão ou o gato solto nas áreas 
comuns, muito menos na garagem 
de maneira a urinar, ser atropelado 
e arranhar os automóveis ao subir 
sobre eles. Se o cão, por acaso, suja 
a área comum, cabe ao tutor lim-
par de imediato, mas esse caso iso-
lado não é motivo de punição, por 
não ser constante. O que se pune 
é a rotina de atos e condutas que 
incomodam os vizinhos, devendo 
esses serem provados. 

porta corta-fogo deve estar sempre 
fechada, mas contando com uma 
barra ou maçaneta que possa ser 
facilmente acionada para abri-la. Os 
moradores devem ser orientados a 
manusear a porta com cuidado, evi-
tando bater, pois isso acelera o pro-
cesso de desajuste dos componentes. 

MANUTENÇÕES – Uma condição 
essencial para que o equipamento 
de segurança cumpra o papel para o 
qual foi projetado é a porta não ficar 
entreaberta, mas sim fechada. Se a 
porta não está fechando adequada-
mente, ela está precisando de manu-
tenção com urgência. Por isso, deve-
-se ter o máximo de cuidado com as 
maçanetas e dobradiças, que com 
o decorrer do uso vão afrouxando. 
Para assegurar o condicionamento, 
é recomendável realizar o reaperto 
e lubrificação das dobradiças, ajuste 
do sistema de molas, avaliação do sis-
tema de abertura (maçaneta ou barra 
antipânico) a cada três meses. Não é 
excessivo relembrar que tais meca-
nismos são dispositivos que podem 
salvar vidas, feitos para serem usados 
em situações de emergências e essas 
são sempre imprevisíveis.

*Jornalista

Síndico não pode perseguir que tem 
animais no condomínio

Po
 a co
 a-fogo deve se manter sempre 
fechada
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> Manutenção ��� Anara Mendonça e Jonthan Mendes

Manutenção condominial: 
recuperação estrutural

As manifestações patológicas 
em uma edi� cação se apre-

sentam de diferentes formas, 
como por exemplo: em condo-
mínios com considerável perío-
do de uso, é recorrente o apare-
cimento de � ssuras que podem 
ser ocasionadas pela retração 
do material empregado, no caso 
o concreto, ou ainda em casos 
mais especí� cos aparecem as 
rachaduras que podem ocorrer 
por diversos fatores mas que in-
dicam um estágio avançado de 
ruptura do material e pode ser 
decorrente de excesso de carga 
no material, variação térmica 
(falta de junta de dilatação) e 
que colocam em risco a integri-
dade estrutural da edi� cação.

ACOMPANHAMENTO - Pro-
blemas de origem estrutural na 
edi� cação não podem ser negli-
genciados ou sua manutenção 
ser postergada, sendo necessá-
rio, a realização rotineira de vis-
torias sob o olhar clínico de um 
engenheiro patologista. Toda e 
qualquer manutenção seja pre-

ventiva ou corretiva, requer o 
acompanhamento de pro� ssio-
nais devidamente capacitados 
e quali� cados, os quais, orien-
tados pelas instruções norma-
tivas, irão propor uma solução 
mais segura e com maior custo 
benefício. Infelizmente, muitos 
desconhecem ou negligenciam 
a contratação de um pro� ssio-
nal especialista para avaliar 
os riscos e realizar os procedi-
mentos corretivos necessários, 
o que acarreta diversos prejuí-
zos. É possível evidenciar esse 
problema em condomínios, nos 
quais os síndicos, ao descumpri-
rem suas obrigações perante o 
prescrito na legislação vigente, 
colocam em risco a segurança 
de todos os condôminos. 

A norma técnica ABNT NBR 
5674/2012 – esclarece que “[…] 
A omissão em relação à necessá-
ria atenção para a manutenção 
das edifi cações pode causar sérios 
danos a sua vida útil projetada, 
causando transtornos aos usuá-
rios e um sobre custo em intensi-

Estruturas de concreto armado compõe uma grande pa� e 
dos condomínios construídos no Brasil. Esse sistema estru-
tural, assim como qualquer outro, se degrada ao longo do 
tempo, assim, a realização de manutenções para aumento 
da durabilidade da estrutura e segurança dos moradores 
torna-se de extrema impo� ância.

O trabalho de um síndico exige 
responsabilidades que vão além 
da mediação entre conflitos e 
manutenção da boa convivência 
entre os moradores

vos serviços de recuperação […], 
tudo isso possui um custo social 
que não é contabilizado, mas que 
refl ete na qualidade de vida das 
pessoas […].”

cação, em especial, os sistemas 
estruturais, que além de gerar 
prejuízos materiais quando 
danificados, trazem riscos à 
vida dos condôminos e tam-
bém de terceiros, podendo o 
síndico ser responsabilizado 
civil e criminalmente pelo 
dano gerado. 

O Item 5 ABNT da (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) 
5674 – no item 5.1, diz que:                                                          

Há também esclarecimentos 
quanto à obrigatoriedade da 
manutenção e conservação 
do imóvel. O art. 1348, V, do 
Código Civil Brasileiro esta-
belece que compete ao síndico 
diligenciar a conservação e 
guarda das partes comuns e 
zelar pela prestação dos ser-
viços que interessam aos pos-
suidores.

O trabalho de um síndico 
exige responsabilidades que 
vão além da mediação entre 
conf litos e manutenção da boa 
convivência entre os morado-
res. O síndico também deverá 
zelar pela segurança estrutu-
ral do condomínio, podendo 
contar sempre com o auxílio 
de um engenheiro patologista 
e estrutural.

* Engenheiros civis calculistas

RESPONSABILIDADE - 
Portanto, é de inteira respon-
sabilidade do síndico a con-
servação e a manutenção dos 
sistemas que compõe a edifi-

Fissuras na estrutura indicam problemas na edificação

O Dia do Síndico é festejado em 
30 de novembro. E nós, da equipe do Jornal 
do Síndico, desejamos a todos e todas as 
melhores vibrações possíveis. Parabéns!

E, para comemorar a data, vamos fazer uma grande “Live” 
no dia 30. Fique por dentro, mande um “oi” para o 

9 8 4 8 1 - 7 6 4 2

Anara Mendonça
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Planejamento orçamentário: 
uma nova abordagem 

Cuidados necessários ao 
manipular água sanitária

Vamos direto aos fatos: não é 
novidade, nem exagero a� r-

mar que o valor da cota (chamada 
erroneamente de “taxa” ou “con-
domínio”) expressa o valor para a 
conservação e o futuro do patri-
mônio dos condôminos e impac-
ta nos valores de venda e aluguel 
bem como de sua liquidez. Sendo 
assim, as dicas abaixo podem ser 
úteis para organizar a gestão e tra-
zer mais harmonia e valorização 
para seu condomínio:

1) Reajuste - Adeus à aplicação 
de índice in� acionário para rea-
justar a cota. Você sabia que os 
contratos com pessoal e fornece-
dores consomem entre 80% e 95% 
de todos os recursos do condomí-
nio? São compromissos impostos 
por sindicatos, concessionárias, 
fornecedores e Governo. Con-
clusão: Apenas 10% das despesas 
podem ser planejadas!

O que podemos fazer diante 
deste cenário? Negociar todos os 
contratos para vencimento coin-
cidente com o dissídio dos fun-
cionários que é, em geral, o de 
valor mais pesado. Assim, tem-

Apesar de possuir vários bene-
fícios, a água sanitária – como 

qualquer outro produto químico – 
deve ser usada com cautela, visto que 
pode oferecer riscos à saúde de seres 
humanos e animais domésticos. Na 
indústria, o composto tem o nome 
o� cial de hipoclorito de sódio e sua 
concentração nas formulações de 
venda livre para uso doméstico varia 
de 3% a 8%. Já aquelas destinadas à 
limpeza pro� ssional (sanitização de 
estabelecimentos comerciais, insti-
tuições de serviços de saúde, fábri-
cas, locais de grande circulação de 
pessoas) podem trazer concentra-
ções que variam de 10% a 12%.

-se um fator exato de reajuste 
para quase 80% da cota condo-
minial que, uma vez autorizado, 
pode ser aplicado automatica-
mente, sem necessidade de se 
chamar uma Assembleia.

2) Consumo - As contas de 
consumo devem estar desta-
cadas da cota! Consumos são 
cerca de 10% da cota e não há 
nenhuma forma de se negociar o 
aumento do kWh, do m3 etc. O 
que fazer? Passando a ser parte 
variável da cota, os consumos 
acompanharão as variações 
das tarifas das concessionárias 
de forma precisa mês a mês. 
Tanto o desperdício como o uso 
racional de água e energia irão 
impactar de imediato no valor 
do condomínio. 

3) PCO - Manutenção, aquisi-
ções e despesas administrativas 
devem ser  muito bem pensa-
das.  Esta verba, da ordem de 
10% do total, constitui o compo-
nente que a administração tem 
plena liberdade de de� nir e é o 
que diferencia um condomínio 
de outro. Fazer o quê? Na assem-
bleia de planejamento orçamen-
tário propor uma planilha que 
chamaremos de  PCO (Planeja-
mento e Controle Orçamentá-

EPI - Neste segundo caso, é 
importante frisar a necessi-
dade incondicional do uso de 
Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) pelos indiví-
duos que manipularão a água 
sanitária: luvas, óculos e roupas 
apropriadas para o serviço de 
higienização. Por conter uma 
concentração mais elevada de 
hipoclorito de sódio, os produ-
tos de uso pro� ssional deman-
dam condições especiais de 
armazenamento e transporte. 
Por isso, é fundamental ter 
uma equipe bem treinada para 
fazer o melhor uso dos bene-

de prazos mais alongados com 
orçamento para cada obra e pro-
por o rateio necessário.  Plane-
jamento permanente do futuro 
do patrimônio. O Plano Dire-
tor  pode também considerar 
projetos tais como “Atualização 
da Convenção”, “Alteração do 
Regimento Interno” e outros 
que não tenham valor especí-
� co, mas dada sua importância 
precisam ser de conhecimento 
da coletividade para providên-
cias, prazos etc.

Importante! O Plano Diretor 
precisa ser atualizado a cada 
assembleia para que não se per-
cam de vista os compromissos 
com o futuro do condomínio.

5) Fundo de Reserva  - 
Garantidor para emergências e 
situações não usuais, o Fundo de 
Reserva está instituído por lei, 
mas a Convenção do Condomí-
nio determina sua porcentagem, 
teto de arrecadação e outras 
regras. Como fazer? Para movi-
mentação do Fundo de Reserva 
deve-se obter autorização da 
Assembleia.

Alerta!  A inadimplência 
afeta diretamente a verba para 
a manutenção ao longo do 
ano  pois,  os demais compro-
missos são de pagamento com-
pulsório. Então, ferramentas  de 
controle sistemático como o 
“PCO” ajudam bastante, por 
darem alerta antecipado ao sín-
dico para tomar as devidas pro-
vidências. 

Sucesso, senhor(a) síndico(a)!                      

*Engenheiro e Administrador, atuando como 
Consultor Condominial - c.reganati@uol.com.br

ler cuidadosamente as informa-
ções adicionais dos rótulos, mas 
em muitos casos ele ainda precisa 
ser diluído. Geralmente, são quatro 
partes de água para cada parte de 
água sanitária”, orienta Freitas. 

INTERNET - Ele chama atenção 
também para um dos maiores ris-
cos quando se usa água sanitária, 
que é misturar com outros produ-
tos e menciona vídeos tutoriais da 
internet que ensinam “misturas” 
suspeitas com promessas de lim-
peza mais e� ciente, mas que na 
verdade têm um potencial perigoso. 
“As pessoas se esquecem de dizer 
que, dependendo da combinação 
de produtos, pode haver formação 
de gases altamente tóxicos. Isso 
inclui a mistura de água sanitária 
com produtos ácidos, amônia e até 
mesmo vinagre”, alerta o diretor da 
Katrium. 

A inalação de gases oriundos des-
sas misturas pode provocar sinto-
mas semelhantes aos de envene-
namento, podendo causar tosse, 
irritação e queimação na pele e até 
mesmo delírio. Neste caso, além 
de procurar um local arejado, se os 
sintomas forem fortes e persisten-
tes, é importante procurar o serviço 
de saúde mais próximo.

Dicas para um melhor contro-
le, melhor previsão e…   menos 
conflitos!

Extremamente popular no Brasil, a água sanitária ganhou ainda 
mais destaque e espaço no mercado desde o início da pandemia de 
COVID-19. A razão é simples de explicar: o produto tem característi-
cas alvejantes, sanitizante e microbicidas, simples utilização, é fá-
cil de encontrar e muito barato! Com tantas vantagens, facilmente 
podemos entender porque ela é tão presente em lares brasileiros. 

Você sabia que os contratos 
com pessoal e fornecedores 
consomem entre 80% e 95% 
de todos os recursos do 
condomínio?

A inalação de gases oriundos 
dessas misturas pode provocar 
sintomas semelhantes aos de 
envenenamento

rio), que é a lista detalhada das 
despesas previstas para o ano, 
permitindo em seguida, o  con-
trole mensal.                    

O resultado do “PCO”  apro-
vado  com  os “Consumos” e os 
“Contratos” de� nirão o novo 
valor da cota. Esta planilha 
deve estar incluída na ata da 
assembleia. A cada mês o PCO 
é atualizado e incluído na pasta 
respectiva. O síndico gerencia o 
� uxo de valores tendo de forma 
transparente a evolução dos cus-
tos ao longo do ano.

4) Plano Diretor - O seu con-
domínio não tem rateio para 
obras? É aquele sufoco para 
fazer rateios para modernização 
e conservação? Calma, isto tem 
jeito...  O que fazer?  Elaborar 
o  PD - Plano Diretor, lista das 
obras e serviços de maior porte, 

fícios desinfetantes oferecidos 
por este produto, porém com 
segurança, sem colocar a inte-
gridade do próprio usuário ou 
de terceiros em risco. 

Mesmo o uso doméstico deve ser 
feito com cautela, para evitar uma 
superexposição, bem como derra-
mamento acidental na pele, olhos 
ou até mesmo ingestão. É o que 
orienta João César de Freitas, dire-
tor comercial da Katrium, indústria 
química presente no mercado brasi-
leiro e de outros países do Mercosul. 
“Trata-se de um composto químico 
que, apesar de ser amplamente 
conhecido pela população, sendo 
usado nos lares, hospitais, comércio 
e indústria, é considerado substân-
cia perigosa para a saúde – exigindo 
procedimentos adequados de uso e 
descarte”, pontua.

“Via de regra, as pessoas adquirem 
o produto e vão logo usando, sem 

Foto de Monstera no Pexels
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Ilustração: Festa (Já fizemos até uma capa assim)

Samantha Gades/unsplash 

Festas voltam a fazer pa
 e da rotina dos condomínios

www.gouveaadv.com.br  |  contato@gouveaadv.com.br
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• Cobranças extrajudiciais e judiciais;

• Ações e defesas judiciais;

• Adequação de convenção e regimento interno
 do condomínio;

• Paicipação em assembleia;

• Parecer e consultoria jurídica.
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OAB/MG nº 3.932 

Com responsabilidade, 
festas em condomínios 
de BH estão liberadas

É preciso lembrar que a 
pandemia não acabou e que 
a vida ao normal só voltará 
quando o vírus for contido

A prefeitura de Belo Horizonte revogou o a� igo 8º do decreto 17.351/20 que proibia festas em 
condomínio. A decisão aconteceu depois de uma reunião entre o secretário municipal de pla-
nejamento, André Reis, e o presidente do Sindicon MG (Sindicato dos Condomínios Comerciais, 
Residenciais e Mistos de Minas Gerais), advogado especializado em direito condominial, Carlos 
Eduardo Alves de Queiroz, no dia 19 de outubro.

Na reunião, Carlos Eduardo 
falou ao secretário sobre a 

grande quantidade de ligações 
que o Sindicon MG vem rece-
bendo de síndicos com dúvidas 
sobre a possibilidade ou não de 
permitir que moradores utili-
zem o salão de festas ou outras 
áreas de lazer para reunirem 
amigos e familiares. Isso porque 
o decreto determinava a suspen-
são das festas, mas dizia que o 
síndico deveria regular o uso do 
salão. “Isso gerava muita con-
fusão nos condomínios, a� nal, 
não � cava claro de que forma o 
espaço poderia ser usado”, expli-
cou o presidente.

Além disso, mesmo com a proi-
bição, em vigor desde o início 
da pandemia no ano passado, 
muitos condôminos desres-
peitavam o decreto e faziam 
as festas. “Era muito desgas-
tante para os síndicos. Soube 
de vários condomínios em que 
houve discussões porque parte 
dos condôminos queria manter 
o isolamento social e parte que-
ria usar o salão de festas, cuja 
manutenção compõe a taxa 
mensal”, diz ele.

CONSCIÊNCIA - Entretanto, 
no entendimento do Sindicon 
MG, a revogação do decreto 
não signi� ca que os morado-
res podem usar o salão, a área 
gourmet ou os demais espaços 
comuns como faziam antes da 
Covid-19 existir. “Nós sem-
pre fomos a favor das medidas 
preconizadas pelas autoridades 
de saúde para conter o coro-
navírus e continuamos sendo. 
É preciso lembrar que a pan-
demia não acabou e que a vida 
ao normal só voltará quando o 
vírus for contido e a prefeitura e 
o estado autorizarem. Por isso, 
recomendamos aos condômi-
nos que forem utilizar o salão 
de festa que tenham consci-
ência para que a diversão não 
acabe em tristeza”, conclui Car-
los Eduardo.

Essa conscientização, aliás, é 
uma determinação do Novo 
Código Civil: “Art. 1.336. São 
deveres do condômino: IV - dar 
às suas partes a mesma destina-

ção que tem a edi� cação, e não 
as utilizar de maneira prejudi-
cial ao sossego, salubridade e 
segurança dos possuidores, ou 
aos bons costumes”.

Entre as medidas que o Sindi-
con MG sempre recomendou 
dentro dos condomínios estão 
a limpeza e desinfecção fre-
quente das áreas comuns, ele-
vadores, portarias e escadas; 
uso de máscara por moradores, 
funcionários e visitantes nas 
áreas comuns; uso das áreas de 
lazer apenas por moradores da 
mesma unidade a cada horário 
e respeito ao limite de pessoas 
por m² nos elevadores.

A aproximação do verão reflete diretamente nos nossos hábitos de 
consumo de água. Com as altas temperaturas, tomamos mais banhos 
e precisamos de mais líquidos para nos mantermos hidratados. Esse 
aumento do consumo nas épocas mais quentes torna ainda mais preo-
cupante a pior crise hídrica enfrentada pelo Brasil em 91 anos.

Para garantir o uso racional, evitar o des-
perdício e reduzir os impactos da conta 
no orçamento do condomínio, conheça 
algumas medidas que podem ajudar no 
consumo consciente da água:

1. Invista em medição individualizada

Não há melhor forma de conhecer os há-
bitos da família do que a individualização 
de água. Com leitura feita por telemetria, o 
morador consegue consultar os relatórios 
de consumo mesmo antes do fechamento 
da conta. Dessa forma, é possível acompa-
nhar até as menores alterações e ajustar 
os gastos do recurso natural em casa.

2. Faça a manutenção da rede

Para combater o desperdício, é impor-
tante reparar quaisquer vazamentos que 
possam prejudicar o seu bolso e o meio 
ambiente. A adoção de hidrômetros in-
dividuais também ajuda na detecção de 
perdas d’água, uma vez que grandes va-
riações podem ser visualizadas na conta 
de consumo.

3. Monitore a qualidade da água da piscina
Sensores instalados em reservatórios e 
piscinas permitem o acompanhamento da 
turbidez, do pH e da quantidade de cloro na 
água. Dessa forma, você cuida da saúde 
dos moradores e ainda evita que milhares 
de litros de água sejam desperdiçados.

4. Automatize as regas de jardins

A pa� ir de sensores também é possível 
programar os aspersores (sprinklers) 
para manter as plantas saudáveis e irri-
gadas conforme as condições climáticas 
e necessidades de cada espécie.

Especialista em tecnologias voltadas 
para a eficiência e sustentabilidade, cer-
tificada pelo ProAcqua da Sabesp, a Iou-
Tility oferece serviços de individualização 
de água e gás, automação e sistemas de 
segurança, energia solar e condomínios 
inteligentes em todo Brasil. 

Como economizar água nos 
meses mais quentes do ano

comercial@ioutility.com.br 

(031) 98658-5986

Atendimento em todo Brasil

www.ioutility.com.br 

@ioutility

Solicite um orçamento pelo 
comercial@ioutility.com.br ou pelo site 
www.ioutility.com.brPROTOCOLOS - Em relação 

ao uso do salão de festas, acade-
mias e quadras, os condomínios 
devem, por analogia, seguir o 
que dizem os decretos munici-
pais que regulam o funciona-
mento de espaços comerciais, 
principalmente no tocante ao 
número de pessoas, uso de más-
caras e adoção das medidas de 
higiene das mãos.

O Sindicon MG também reco-
menda que quem pretende reali-
zar uma festa, peça aos convida-
dos para se certi� carem de que 
não contraíram o coronavírus e 
de que estão vacinados. 

*Jornalista
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

 
 
 
 
 

3287-2015
   

 
 
 
 
 

   

Contratação de pessoal
Assistência jurídica
Administração personalizada 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 

   
ouwww.
mbolão Covorista CnideAv

 
 
 
 
 

   
rbm.com.dalhoveor

issavaS-1007/1006j. nnj. oc519o, mb

Advogado especialista em condomínios

3287-2015
ATADR. JAIRO RIBEIRO COS

Planejamento anual
Participação em assembléias

 
 
 
 
 

   

A

Administração de condomínios
Sindico profissional
Serviços de manutenções
Participação em assembléias 
Empresa com 12 anos no mercado

3241-1283 / 99177-1451
www.conservadoraclassea.com.br

 

Advocacia especializada em Direito
Imobiliário: assessoria a condomínios,
elaboração de convenção e contratos,
locação, compra e venda, usucapião,
Regularização de imóveis.

Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro Lourdes
Tel. 31 - 2516-7008 - kenio@keniopereiraadvogados.com.br
Av. Contorno, 6.920 – 1º andar – Bairro 
Tel. 31 - 2516 7008

ALARME

BOMBAS

Rua Mato Grosso, 539/Conj. 702
3292-7739/98744-5766 (oi) 
99106-1304 (tim) whatsapp

saviomares@hotmail.com

CFTV - CÂMERAS DE SEGURANÇA

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 

ADVOGADOS

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

Av. do Contorno, 4624 - Funcionários 

Portaria Social 24h | Limpeza e Conservação
Vigia de Obra | Vigia Patrimonial | Manobrista

Recepcionista | Mão de obra especializada

31 3503-1212
www.jbconservadora.com.br
/jbconservadora

À frente em Facility Service

ANOS

Portão - Interfone - Circuito Fechado

(31)3492-2465 / (31)9.9953-0839
Fazemos contrato de manutenção

- CFTV/Alarme;
- Cerca Elétrica;
- Portão Eletrônico;
- Fechadura em geral/Interfone.

ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS ADVOGADOS BOMBAS
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CONSERVAÇÃO E LIMPEZA CONSTRUÇÃO E REFORMA CONSTRUÇÃO E REFORMA

 CONSULTORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA

AZEVEDO PERÍCIAS - ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA CONDOMÍNIOS

- Vistoria de Inspeção e Diagnóstico do Estado de Conservação da Estrutura
- Definir Prioridades na Reforma / Plano de Obra / Supervisão, Acompanhamento e
Fiscalização de Obra com ART - Regularização: Aprovação / Certidão de Baixa
- Laudo de Estabilidade e Risco junto à PBH / Defesa Civil - Vícios Construtivos

azevedopericias@gmail.com
Antônio Azevedo Santos – Engenheiro Civil / Perito - Inscrito no CREA / IBAPE
(31) 3142-2030 / 9.9996-1955 / 9.9144-6620

Atua nos Segmentos: Laudos e Vistorias; Manutenção e Reforma Predial

CONSTRUÇÕES
E REFORMAS 

EM GERAL

3 3 3 7 - 4 4 2 7
contato@pactoconstrutora.com.br

www.pactoconstrutora.com.br

Desde 2004

REFORMAS 
P R E D I A I S

25 anos

CONSTRUÇÃO E REFORMA

REFORMA E LIMPEZA 
DE FACHADA, 
PINTURA 
INTERNA E EXTERNA

3332-6361 / 98429-3234
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DEDETIZAÇÃO

DESENTUPIDORA

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

INTERFONE

 LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA E GORDURA

CONSTRUÇÃO E REFORMAS

EXTINTORES

GÁS

www.desentupidoramillenium.com.br

DESENTUPIMENTO 
DEDETIZAÇÃO
DESENTUPIMENTO 

3412-5211/08000-300900

ELEVADORES

ELETRICISTA

Desde
1995

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E
CORRETIVA, 
MODERNIZAÇÃO E
REFORMAS EM 
ELEVADORES 3222-6685

ESPAÇO PARA ARMAZENAR

Lugar e Espaço  tel.  3411-6166 veja anúncio na página 7

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA

Serviços para instalações prediais e residenciais seguindo normas técnicas

31 98671-5620

IMPERMEABILIZAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA VIRTUAL

LIMPEZA E 
REFORMA DE 
FACHADA

www.volgenclean.com.br
3332-6361/98429-3234

LIMPEZA DE FACHADAS

HL Interfones Ltda.

3462-6867 | 3411-2797 
www.hlinterfones.com.br

VENDA - INSTALAÇÃO - MANUTENÇÃO
• Alarmes • Serralheria 
• Portões Eletrônicos 
• Interfones • CFTV • Cercas 
Elétricas e Cerca concertina 
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3625-1978 / 3624-2895
www.neve s ca l h a s . com .b r

Especializada em Construção 
e reforma de Telhados
Orçamentos sem compromisso. 

TELHADOS

UNIFORMES

CRISTINA UNIFORMES 
LINHA COMPLETA DE UNIFORMES PARA 
PRÉDIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

Uniformes de 
pronta entrega 

( 3 1 ) 3 2 2 2 - 2 2 5 0
www.cristinauniformes.com.br

AD Cristina Uniformes 1 MD_Layout 1  23/10/13  13:13  Page 1

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL

PORTÕES ELETRÔNICOS

REDES DE PROTEÇÃOPORTAS 

PORTAS BLINDEX

Blindex Portas e Molas
• Molas e fechaduras p/blindex
• Instalamos molas novas
• Retificamos sua mola com garantia
• Consertos, manutenção e peças
• Manutenção em box de vidro

serviço rápido e garantido
Orçamento sem compromisso

(31) 3392-9667 / 98895-8610 / 99450-5172 / 99692-9667
rgportasblindex@hotmail.com /www.blindexportasemolas.com.br

Informação
de qualidade
você encontra 
também, no

Acesse o canal do 
Jornal do Síndico

Envie sua solicitação para 
o nosso número de whatsApp: 

( 3 1 )  9 8 4 8 1 - 7 6 4 2

É o ClassiZap! O classificados do 
Jornal do Síndico.

Um jeito prático e ágil para você 
resolver  problemas e encontrar 

soluções para o seu condomínio aí, 
direto no seu celular.

Experimente!



Um dia com grandes palestras para                       
comemorar o “Dia do Síndico”.

Desconto na conta de luz com a energia solar
A LGPD e os condomínios

A impo
 ância da Inspeção Predial para o seu condomínio
Lei do Stalking

Sobrecarga de energia nos condomínios

Promoção: 

Colaboração: 

Você não deve perder!
Quer saber mais? Mande um “oi” para nosso número de WhatsApp 98481-7642.

Dia 30 de novembro será realizado o




